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C&A MODAS S.A. 
CNPJ/MF nº 45.242.914/0001-05 

NIRE 35.300.542.762 
 

COMPANHIA ABERTA 
 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 
 
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2025, 
às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital Ten 
Meetings (“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, e artigo 28, §§2º 
e 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), foi considerada como realizada na 
sede social da C&A Modas S.A., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 
06455-000 (“Companhia” e “Assembleia”, respectivamente). 
 
2. CONVOCAÇÃO. Convocação regularmente realizada por meio do Edital de 
Convocação publicado no jornal “Gazeta São Paulo”, nas páginas B12, A9 e A7, das 
edições de 28 e 29 de março e 01 de abril de 2025, respectivamente, e na página do 
mesmo jornal na internet, em conformidade com os artigos 124 e 289 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”).  

 
3. PUBLICAÇÕES. Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei das S.A., 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, quais sejam: 
Relatório da Administração, contendo as Contas dos Administradores, e as 
Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da Companhia, contendo as 
Notas Explicativas, dos Relatórios e Pareceres da Ernst & Young Auditores 
Independentes S.S. Ltda. (“Auditores Independentes”) e do Comitê Estatutário de 
Auditoria, Riscos e Finanças da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024, foram publicados no jornal “Gazeta São Paulo”, de forma 
resumida nas páginas B9 e B10, na edição do dia 27 de fevereiro de 2025 e, em sua 
íntegra, na versão digital do mesmo jornal (https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/). 
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Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, 
conforme previstos na Resolução CVM 81, foram disponibilizados aos acionistas na 
sede social da Companhia e nas páginas da CVM (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br) e da Companhia (https://ri.cea.com.br/) com mais 
de 1 mês de antecedência da presente data, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A. e 
da regulamentação da CVM aplicável.  
 
4. QUÓRUM. Participaram, em Assembleia Geral Ordinária, acionistas da 
Companhia titulares de 192.317.324 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, de emissão da Companhia, representando 63,49% do capital social 
votante e, em Assembleia Geral Extraordinária, acionistas da Companhia titulares de 
210.422.833 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão 
da Companhia, representando 69,47% do capital social votante, conforme se verifica (i) 
no mapa sintético consolidado das instruções de voto a distância, elaborado pela 
própria Companhia, na forma do artigo 46-C, inciso II da Resolução CVM 81; e (ii) no 
registro do sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela 
Companhia, nos termos do artigo 47, inciso III da Resolução CVM 81.  
 
5. PRESENÇA LEGAL. Presentes: (i) o Sr. Paulo Correa Júnior, Diretor Presidente 
da Companhia e o Sr. Laurence Beltrão Gomes, Diretor Vice-Presidente de 
Administração, Finanças e de Relações com Investidores, como representantes da 
administração da Companhia; (ii) o Sr. Jamil Saud Marques, Coordenador do Comitê 
de Auditoria, Riscos e Finanças da Companhia; e (iii) o Sr. Flávio Serpejante Peppe, 
como representante dos Auditores Independentes da Companhia.  
 
6. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, Sr. Marcos Guimarães Grasso, que indicou a Sra. Paula 
Magalhães para secretariar os trabalhos, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da 
Companhia.  
 
7. LEITURA DOS DOCUMENTOS. Foi dispensada: (i) a leitura dos documentos 
relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia, os quais foram postos 
à disposição dos senhores acionistas: (a) na sede da Companhia; e (b) nos websites da 
Companhia, da B3 e da CVM, por meio do Sistema Empresas.Net, em atendimento ao 
disposto no artigo 124, §6º da Lei das S.A.; e (ii) a leitura do mapa de votação sintético 
consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, nos termos 
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do artigo 46-C, parágrafo único da Resolução CVM 81, uma vez que tal documento 
está à disposição, na sede da Companhia, para consulta aos acionistas presentes nesta 
Assembleia e foi divulgado ao mercado pela Companhia em 29 de abril de 2025, nos 
termos do artigo 46-B, parágrafo único da Resolução CVM 81. 
 
8. ORDEM DO DIA. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia contendo as notas 
explicativas, acompanhadas do relatório e parecer dos Auditores Independentes e do 
Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Examinar, discutir e deliberar sobre o 
relatório da Administração e respectivas contas dos administradores relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) Aprovação do orçamento 
de capital da Companhia para o exercício social que se encerrará em 31 de dezembro 
de 2025, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A.; (iv) Deliberar sobre a proposta da 
Administração da Companhia para destinação do resultado relativo ao exercício social 
encerrado em 2024; (v) Determinar o número de membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia a serem eleitos para o próximo mandato; (vi) Eleger os 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia; (vii) Deliberar sobre 
a eleição do Presidente do Conselho de Administração; (viii) Deliberar sobre a 
caracterização da independência dos candidatos para os cargos de membros 
independentes do Conselho de Administração; e (ix) Fixar o valor da remuneração 
global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, de modo a implementar melhorias de governança 
corporativa e adequá-lo à evolução do atual modelo de negócios da Companhia e 
novas disposições legais e regulamentares aplicáveis à Companhia. 
 
9. PROCEDIMENTOS PRELIMINARES. Antes de iniciar os trabalhos, o 
Presidente e a Secretária da Mesa prestaram esclarecimentos sobre o funcionamento 
da Plataforma Digital disponibilizada pela Companhia e a forma de manifestação e 
cômputo dos votos dos acionistas que participarem remotamente da Assembleia, bem 
como informaram que: (i) os trabalhos da Assembleia foram gravados, sendo que a 
gravação ficará arquivada na sede da Companhia, nos termos do artigo 30, §1º da 
Resolução CVM 81; e (ii)  a Plataforma Digital para participação a distância na 
Assembleia permitia que os acionistas ouvissem as manifestações de todos os demais 
acionistas e se dirigissem aos membros da Mesa e aos demais participantes da 
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Assembleia, permitindo assim a comunicação entre acionistas. A secretária da Mesa 
também indagou se algum dos acionistas participando pelo sistema eletrônico havia 
apresentado manifestação de voto por meio do envio de Boletim de Voto a Distância 
(“Boletim”) e desejava alterar seu voto na presente Assembleia, a fim de que as 
orientações recebidas por meio dos boletins de voto a distância fossem 
desconsideradas, conforme previsto no artigo 28, §2º, inciso II da Resolução CVM 81, 
não tendo recebido pedidos de alteração. Por fim, foi informado que os acionistas 
presentes anteciparam suas orientações de voto, que foram computadas conforme 
solicitado, podendo ainda, tais acionistas, manifestarem-se na Assembleia e, caso 
preferissem, alterassem as orientações de voto que foram antecipadas.  
 
10. DELIBERAÇÕES. Após a verificação do quórum de instalação da Assembleia, 
nos termos dos artigos 125 e 135 da Lei das S.A., dando início aos trabalhos, foi 
aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes, a lavratura desta ata em forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1º da Lei das S.A., e foi 
aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes, a publicação desta ata com a 
omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §2º da Lei das S.A. 
As matérias constantes da ordem do dia foram postas em discussão e votação, tendo 
sido tomadas, conforme mapa de votação constante do Anexo I, o qual, para todos os 
efeitos, deve ser considerado como parte integrante desta ata, as seguintes 
deliberações: 
 
10.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
Item 1: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, as demonstrações financeiras da Companhia contendo as notas 
explicativas, acompanhadas do relatório e parecer dos Auditores Independentes e do 
Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024.  
 
Item 2: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, o relatório da Administração e respectivas contas dos 
administradores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024.  
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Item 3: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, o orçamento de capital da Companhia para o exercício social 
de 2025, no montante de R$ 400.000.000,00, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. 
e conforme descrito na Proposta da Administração. 
 
Item 4: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a proposta da 
administração para destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, considerando que a Companhia apurou 
lucro líquido, conforme evidenciado na respectiva demonstração de resultado, no 
montante de R$ 452.477.104,63, como segue:  
 

(i) R$ 22.623.855,23, equivalentes a 5% do lucro líquido ajustado da Companhia 
serão destinados à reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A.;  
 

(ii) R$ 22.116.631,89, equivalentes a 5% do lucro líquido ajustado da Companhia 
serão destinados à reserva de incentivos fiscais, nos termos do artigo 195-A da 
Lei das S.A.; 
 

(iii) R$ 101.934.154,37, equivalentes a 25% do lucro líquido ajustado da Companhia, 
correspondentes a R$ 0,33483787 por ação ordinária, após as deduções legais 
previstas nos itens (i) e (ii) acima, serão distribuídos aos acionistas a título de 
dividendos mínimos obrigatórios, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., os 
quais serão compostos da seguinte forma: 
 
(a) R$ 90.490.665,83, correspondentes a R$ 0,29705990 por ação ordinária, 

equivalente ao valor bruto de R$ 105.000.000,00, a título de juros sobre o 
capital próprio já declarados e aprovados na reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 23 de dezembro de 2024; e 
 

(b) declaração de R$ 11.443.488,54, correspondentes a R$ 0,03777797 por ação 
ordinária, e que serão distribuídos a título de dividendos. 

 
(iv) R$ 291.293.267,04, equivalentes a 64% do lucro líquido da Companhia, serão 

destinados à reserva de investimentos, para a execução de 73% do orçamento 
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de capital da Companhia, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. 
 
Consignar que fizeram jus ao pagamento dos dividendos declarados a título de juros 
sobre o capital próprio, conforme descrito no subitem (iii)(a) acima, os Acionistas 
constantes da posição acionária da Companhia em 30 de dezembro de 2024, sendo 
que a partir de 02 de janeiro de 2025, as ações passaram a ser negociadas na B3 “ex-
direito” aos dividendos que serão pagos integralmente aos Acionistas da Companhia 
até 23 de dezembro de 2025.  
 
Consignar que farão jus ao pagamento dos dividendos descritos no subitem (iii)(b), 
acima, os Acionistas constantes da posição acionária da Companhia em 30 de abril de 
2025, sendo que a partir de 02 de maio de 2025, as ações passarão a ser negociadas 
na B3 “ex-direito” aos dividendos que serão pagos integralmente aos Acionistas da 
Companhia até 23 de dezembro de 2025. 
 
Item 5: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, a definição de 5 membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia, sendo 4 deles Conselheiros Independentes. 

 
Registrar, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata: (i) o pedido 
de adoção do procedimento de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho 
de Administração por acionistas que votaram a distância na Assembleia, mas que não 
perfizeram o quórum para a adoção deste procedimento de votação; e (ii) o pedido da 
eleição, por meio de votação em separado para o Conselho de Administração, por 
acionistas que votaram a distância na Assembleia, que também não perfizeram o 
quórum mínimo para a instalação da votação em separado. 
 
Item 6: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, a eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de 
Administração da Companhia, para um mandato unificado de 2 anos, até a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberará sobre as Demonstrações Financeiras do exercício social 
a se encerrar em 31 de dezembro de 2026: 
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(i) Marcos Guimarães Grasso, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.745.743-5, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 045.350.748-44, com endereço comercial na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro 
Industrial e Empresarial, CEP 06455-000, como membro do Conselho de 
Administração. 
 

(ii) Cristina Presz Palmaka de Luca, brasileira, casada, contadora, portadora 
da cédula de identidade RG nº 17.054.163-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 100.484.148-59, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06455-000, como membro independente do Conselho 
de Administração. 
 

(iii) Peter Takaharu Furukawa, brasileiro, divorciado, administrador, portador 
da cédula de identidade RG n 11.382.108-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 031.741.678-25, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06455-000, como membro independente do Conselho 
de Administração. 
 

(iv) Jamil Saud Marques, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 2.450119-7 SSP/ SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
312.645.158-63, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial e 
Empresarial, CEP 06455-000, como membro independente do Conselho de 
Administração. 
 

(v) Isabella de Oliveira Vianna Cavalcanti Wanderley, brasileira, casada, 
economista, portadora da cédula de identidade RG nº 34.619.403-9 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 949.606.587-20, com endereço comercial na 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, 
Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-00, como membro 
independente do Conselho de Administração. 
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Item 7: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, a eleição do Sr. Marcos Guimarães Grasso para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 13, (b) 
do Estatuto Social da Companhia.  
 
Item 8: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, a caracterização da Sra. Cristina Presz Palmaka de Luca, do Sr. 
Peter Takaharu Furukawa, do Sr. Jamil Saud Marques e da Sra. Isabella de Oliveira 
Vianna Cavalcanti Wanderley como membros independentes do Conselho de 
Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Regulamento do Novo 
Mercado da B3, do Anexo K da Resolução CVM 80 e do artigo 18, §1º do Estatuto Social 
da Companhia. 
 
Os membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos nos 
respectivos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no livro 
de atas do Conselho de Administração, indicando que possuem qualificações 
necessárias e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 147 e parágrafos da Lei 
das S.A., para o exercício dos respectivos cargos, e de que não possuem qualquer 
impedimento legal que obste sua eleição, nos termos da Resolução CVM 80. 
 
Item 9: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, a fixação da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, no 
montante de até R$ 37.250.119,39, incluídos os benefícios aplicáveis, líquidos de 
encargos sociais de responsabilidade da Companhia, conforme manifestação do 
Colegiado da CVM em reunião realizada em 8.12.2020 (Processo CVM 
nº 19957.007457/2018-10) refletida no Ofício Circular/Anual-2025-CVM/SEP.  
 
Item 10: Registrar o recebimento de pedido de instalação do Conselho Fiscal por 
acionistas titulares de ações representativas de 6,87% do capital social da Companhia, 
portanto, superior aos 2% das ações com direito a voto, nos termos do artigo 161, §2º 
da Lei das S.A. e da Resolução CVM 70. Houve indicação de candidatos que culminou 
na eleição do Conselho Fiscal da seguinte forma: 
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Inicialmente, foi aprovado, por unanimidade de votos dos acionistas presentes na 
Assembleia, registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata, a definição de 3 membros efetivos e respectivos suplentes para compor 
o Conselho Fiscal da Companhia. 
 
Em seguida, tendo em vista a solicitação de adoção de votação em separado, 
apresentada pelos acionistas minoritários, nos termos do artigo 161, §4º da Lei das S.A., 
foram eleitos, em eleição em separado, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata: 
 

(i) RAFAEL DE SOUZA MORSCH, brasileiro, casado, economista, CI 
1086004841 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.184.570-23, com 
endereço profissional na Av. Senador Tarso Dutra, 565, sala 1910, Bairro 
Petrópolis, Porto Alegre – RS, como membro efetivo; e THIAGO WOLF 
PEREIRA, brasileiro, solteiro, bacharel em ciências econômica, portador da 
cédula de identidade RG nº 6091109659 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 011.381.810-64, com endereço profissional na Av. Senador Tarso Dutra, 
565, sala 1910, Bairro Petrópolis, Porto Alegre - RS, como seu respectivo 
suplente. 

 
Posteriormente, foram eleitos por votação majoritária, os seguintes membros para 
compor o Conselho Fiscal da Companhia, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata:  
 

(i) MARINA DE MESQUITA WILLISCH, brasileira, casada, advogada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 29.634.350-X SSP-SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 297.395.57856, como membro efetivo, com endereço 
comercial na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 
1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-000, 
como membro efetivo; e MEILY FRANCO DE PAULA, brasileira, divorciada, 
advogada, portador da cédula de identidade RG nº 6606874 SSPBA, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 862823445-49, com endereço comercial na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville 
Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-000, como seu respectivo 
membro suplente; e 
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(ii) DIEGO SANTANA TRISTÃO, brasileiro, casado, economista, portador da 

cédula de identidade RG nº 2077881866 SJS/DI RS, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 004.990.420-50, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06455-000, como membro efetivo; e MANUEL DA 
CUNHA MARINHO, brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de 
identidade RG nº 06112522-5 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
004.680.977-59, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial e 
Empresarial, CEP 06455-000, como seu respectivo membro suplente. 

 
Em seguida, foi eleita por unanimidade de votos dos acionistas presentes na 
Assembleia, registradas as abstenções, a Sra. Marina de Mesquita Willisch para o cargo 
de Presidente do Conselho Fiscal da Companhia, nos termos do artigo 29, §2º do 
Estatuto Social da Companhia. 
 
Os Conselheiros Fiscais ora eleitos serão investidos nos cargos mediante cumprimento 
das condições aplicáveis e assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro 
próprio, e deverão respeitar todas as qualificações necessárias, na forma estabelecida 
na Lei das S.A. e no Estatuto Social da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária que deliberará sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 
 
Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente 
ata, a fixação da remuneração do Conselho Fiscal nos termos do art. 162, §3º da Lei das 
S.A. 
 
10.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 
Item 1: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas da Companhia, registradas as 
abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 
presente ata, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme 
detalhado na Proposta da Administração da Companhia de 28 de março de 2025, de 
modo a implementar melhorias de governança corporativa e adequá-lo à evolução do 
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atual modelo de negócios da Companhia e novas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à Companhia.  
 
O Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com redação constante do Anexo II à 
presente ata. O texto do Estatuto Social consolidado foi autenticado pela Mesa, 
numerado e arquivado na sede da Companhia e será levado a arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, bem como disponibilizado nos websites da CVM, da 
B3 e de Relações com Investidores da Companhia.  
 
11. ENCERRAMENTO. Em cumprimento aos artigos 22, §5º e 33, §4º da Resolução 
CVM 80, o total de aprovações, rejeições e abstenções computadas na votação de cada 
item da ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I à presente ata, o qual, para 
todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata. Nada 
mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
Assembleia e lavrada a presente ata que foi assinada pelos membros da Mesa. Os 
acionistas que participaram da Assembleia por meio do sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia tiveram sua presença registrada pelos membros da 
Mesa e serão considerados assinantes da presente ata, nos termos do artigo 47, §§1º e 
2º da Resolução CVM 81, e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Ainda, 
nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A., a presente ata foi lavrada em forma de 
sumário dos fatos ocorridos. Por fim, restou autorizada, pela unanimidade dos 
acionistas, a publicação da presente ata com omissão das assinaturas dos acionistas, 
nos termos do artigo 130, §2º da Lei das S.A. 
 
12. PRESENÇAS:  
 
Mesa:  
 
 
 

_____________________________ 
Marcos Guimarães Grasso 

Presidente 

 ______________________________ 
Paula Magalhães  

Secretária 
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Acionistas presentes: 
 

 

_____________________________ 
INCAS SARL 

COFRA INVESTMENTS SARL 
(p.p. Thiago Figo) 

 
 

_____________________________ 
COFRA LATIN AMERICA LTDA  

(p.p. Luis Henrique Anastacio Ramos) 
 
 

 
_____________________________ 

ZENITH HAYP FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 
ZENITH EQUITY HEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 

(p.p. Debora de Souza Morsch) 
 
 

_____________________________ 
ITAU INDEX ACOES IBRX FI; ITAÚ EXCELÊNCIA SOCIAL AÇÕES FUNDO DE 
INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL; WM SMALL CAP FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FIA; IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE INDICE; 
ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL 
IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FIA; ITAÚ SIRIUS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAU SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; IT 
NOW ISE FUNDO DE INDICE; ITAÚ MASTER HUNTER LONG ONLY FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

(p.p. Felipe Douglas Gomes) 
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_____________________________ 
CLAUDIA SIMON GONCALVES HUSSEIN JOSÉ MOHAMED RODRIGUES, JOAO 
REYNALDO SANCHEZ RAMOS DE SOUZA, LEONARDO ANDRADE RIBEIRO SOARES, 
LEVI AVILA DA FONSECA FILHO, BRUNO ALVARENGA FERREIRA, MARCOS GUIMARÃES 
GRASSO, PETER TAKAHARU FURUKAWA, ISABELLA DE OLIVEIRA VIANNA CAVALCANTI 
WANDERLEY, PAULO CORREA JUNIOR, FILIPE THETINSKI MATZEMBACHER, ROGERIO 
MEDEIROS UENO, FERNANDO GARCIA BROSSI, LAURENCE BELTRÃO GOMES, 
FRANCISLEI CASSIO DONATTI, NEW ENGLAND CARPENTERS PENSION FUND, 
CUSTODY B. OF J. LTD. RE: SMTB AXA IM E. S. C. E. M. F., REGIME DE RENTES DU 
MOUVEMENT DESJARDINS, GLOBAL DELTA EMERGING MARKETS FUND, LP, ACADIAN 
COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, POTI LUIZ DE FREIRE LIRA, CHARLES IELPO 
MOURAO, THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD, SALVADOR 
FERNANDES DE JESUS JUNIOR, MARCELO OYAMADA, JORGE EDUARDO FOUTO 
MATIAS, CCL Q MARKET NEUTRAL FUND, VINICIUS SOUSA ALVES, CCL Q GLOBAL 
SMALL CAP EQUITY FUND, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, 
MONTANA BOARD OF INVESTMENTS, CCL Q CANADIAN EQUITY 130/30 PLUS FUND, 
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF OKLAHOMA, LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I - 
LIONTRUST LATIN AMERICA FUND, NORGES BANK, VALIC COMPANY I - EMERGING 
ECONOMIES FUND, IBM DIVERSIFIED GLOBAL EQUITY FUND, MIP ACTIVE STOCK 
MASTER PORTFOLIO, THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE, THE CAPTIVE 
INVESTORS FUND, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, ACADIAN 
EMEMRGING MARKETS EQUITY FUND, THE BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS 
PLANS MASTER TRUST, UNITED CHURCH FUNDS, INC, CONNOR CLARK & LUNN 
COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, RICARDO BACCI ACUNHA, JOILSON SANTOS 
SANTIAGO, ANA NERI RODRIGUES ANDRADE, CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND LP, RYDER COURT EMERGING MARKTES SMALL CAP FUND (DST), OPSEU 
PENSION PLAN TRUST FUND, THE STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, 
ACADIAN GLOBAL MARKET NEUTRAL FUND, LLC, CATHOLIC RESPONSIBLE 
INVESTMENTS INTERNATIONAL EQU, VOYA MULTI-MANAGER INTERNATIONAL 
SMALL CAP FUND, WEST VIRGINIA INVESTMENT MANAGEMENT BOARD, NATIONAL 
RAILROAD RETIREMENT INVESTMENT TRUST, CAUSEWAY FUNDS PLC, CAUSEWAY 
EMERGING MARKETS EQUITY CIT, TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF 
ILLINOIS, CCL MULTI-STRATEGY FUND, JOHCM EMERGING MARKETS SMALL MID CAP 
EQUITY FUND, SUN LIFE SCHRODER GLOBAL MID CAP FUND, ALASKA PERMANENT 
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FUND, ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND LLC, 1199 HEALTH 
CARE EMPLOYEES PENSION FUND, CAUSEWAY MULTI-FUND LLC - EMERGING 
MARKETS EQUITY SERIES A, CAUSEWAY INTERNATIONAL OPPORTUNITIES FUND, 
ACADIAN ALL COUNTRY WORLD EX US FUND, CCL Q MARKET NEUTRAL FUND II, 
BOARD OF PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER, CCL U.S. 
Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, SEGALL BRYANT HAMILL COLLECTIVE 
INVESTMENT TRUST, EMPLOYEES RETIREMENT FUND OF THE CITY OF DALLAS, 
ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS, THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, ACADIAN ACWI 
EX US-SMALL CAP FUND LLC, FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC A E M 
FUND, CCL ALL STRATEGIES FUND, THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION 
FUND, CC&L ALTERNATIVE CANADIAN EQUITY FUND, GLOBEFLEX EMERGING 
MARKETS SMALL CAP, L.P., CAUSEWAY EMERGING MARKETS FUND, CC AND L Q 140-
40 FUND, SIDNEY RIUDY NAKANISHI, CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND, 
DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, THE BOARD 
OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, NEW ENGLAND CARPENTERS GUARANTED 
ANNUITY FUND, RELIANCE TRUST INSTITUTIONAL RETIREMENT TRUST SERIES NINE, 
BAPTIST HEALTH SOUTH FLORIDA, INC., ACADIAN NON-US SMALL-CAP LONG-SHORT 
EQUITY FUND, LLC, GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY, CCL Q US 
EQUITY EXTENSION FUND, DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND, ACADIAN 
EMERGING MARKETS EQUITY II FUND, LLC, CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY 
UCITS FUND A SUB FUND OF CO, CAUSEWAY INTERNATIONAL OPPORTUNITIES 
GROUP TRUST, HALLIBURTON CO EMPLOYEE BENEFIT MASTER TRUST, SEGALL 
BRYANT HAMILL EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, LP, CARLOS FONSECA 
AVILA, JANA DIVERSIFIED GLOBAL SHARE TRUST, CATHAY UNITED BANK, IN ITS 
CAPACITY AS MASTER COEIB FUND, EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, 
CATHOLIC RESPONSIBLE INVESTMENTS INTERNATIONAL SMA, OHIO POLICE AND 
FIRE PENSION FUND.  

(Marcos Guimarães Grasso) 
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C&A MODAS S.A. 

CNPJ/MF nº 45.242.914/0001-05 
NIRE 35.300.542.762 

 
COMPANHIA ABERTA 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 
 

ANEXO I – MAPA SINTÉTICO FINAL DE VOTAÇÃO 
 

Em Assembleia Geral Ordinária 

Descrição da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Aprovar  Rejeitar  Abster-se 

1. Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia contendo as notas explicativas, acompanhadas do relatório e 
parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria, Riscos e 
Finanças da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024. 

188.176.340 500 4.140.484 
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2. Examinar, discutir e deliberar sobre o relatório da Administração e 
respectivas contas dos administradores relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024.  

188.176.340 500 4.140.484 

3. Aprovação do orçamento de capital da Companhia para o exercício social 
que se encerrará em 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 196 da 
Lei das S.A.. 

192.316.804 500 20 

4. Deliberar sobre a proposta da Administração da Companhia para 
destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 2024. 

174.502.505 - - 

5. Determinar o número de membros efetivos do Conselho de Administração 
da Companhia a serem eleitos para o próximo mandato em 5 membros, 
sendo 4 deles Conselheiros Independentes 

192.316.804 500 20 

6. Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do 
conselho de administração, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? 
(Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão 
computadas para fins de requerimento do voto múltiplo).1 

161.702 3.888.844 21.673.201 

Eleição do conselho de administração por chapa única:  

 

Chapa Única da Administração da Companhia  

191.234.329 991.832 91.163 

 
1 Não foi atingido o quórum legal para a adoção do processo de voto múltiplo. 
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Marcos Guimarães Grasso  

Cristina Presz Palmaka de Luca (membro independente)  

Peter Takaharu Furukawa (membro independente)  

Jamil Saud Marques (membro independente)  

Isabella de Oliveira Vianna Cavalcanti Wanderley (membro independente)  

 

7. Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os votos indicados 
neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com 
direito a voto também preencha os campos presentes na eleição em 
separado de membro do conselho de administração e a eleição em separado 
de que tratam esses campos ocorra) - Chapa Única da Administração da 
Companhia 

8. Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de 
integrá-la, os votos correspondentes às suas ações podem continuar sendo 
conferidos à chapa escolhida? 2 

4.052.636 21.671.091 20 

9. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos 
correspondentes às suas ações devem ser distribuídos em percentuais 
igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [Caso o acionista 
opte por “sim” e também indique o tipo de resposta “aprovar” para 
candidatos específicos dentre os relacionados abaixo, seus votos serão 

4.053.036 - 21.670.711 

 
2  Essa deliberação não ocorreu. Logo, os votos recebidos via Boletim de Voto a Distância constaram apenas para ciência. 
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distribuídos proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o acionista opte 
por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto 
deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da 
assembleia.]3 

10. Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da distribuição do voto múltiplo.4 

Marcos Guimarães Grasso  810.503 

Cristina Presz Palmaka de Luca (membro independente)  811.003 

Peter Takaharu Furukawa (membro independente)  810.503 

Jamil Saud Marques (membro independente)  810.503 

Isabella de Oliveira Vianna Cavalcanti Wanderley (membro independente)  810.503 

11. Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de 
administração, nos termos do art. 141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976? (O 
acionista somente pode preencher este campo caso seja titular 
ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses 

160.950 428.767 19.196.932 

 
3Essa deliberação não ocorreu. Logo, os votos recebidos via Boletim de Voto a Distância constaram apenas para ciência. 
4 Essa deliberação não ocorreu. Logo, os votos recebidos via Boletim de Voto a Distância constaram apenas para ciência. 
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imediatamente anteriores à realização da assembleia geral. Caso o acionista 
opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de 
requerimento da eleição em separado de membro do conselho de 
administração).5 

12. Deliberar sobre a eleição do Sr. Marcos Guimarães Grasso como 
Presidente do Conselho de Administração, nos termos do artigo 13, (b) do 
Estatuto Social da Companhia. 

191.855.254 459.050 3.020 

13. Deliberar sobre a caracterização da independência dos candidatos para 
o cargo de membros independentes do Conselho de Administração da 
Companhia, quais sejam, Sra. Cristina Presz Palmaka de Luca, Sr. Peter 
Takaharu Furukawa, Sr. Jamil Sud Marques e Sra. Isabella de Oliveira Vianna 
Cavalcanti Wanderley. 

192.316.804 500 20 

14. Com base na proposta apresentada pela Administração, aprovação da 
remuneração global da administração da Companhia para o exercício social 
de 2025. 

192.059.154 550 257.620 

15. Deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161 da 
Lei das S.A.? (Caso o acionista opte por “rejeitar” ou “abster-se”, suas ações 
não serão computadas para fins de requerimento de instalação do conselho 
fiscal). 

21.831.884 3.888.843 3.020 

16. Determinar o número efetivo de membros do Conselho Fiscal da 
Companhia em 3 membros e respectivos suplentes. 

166.312.746 - 280.831 

 
5  Essa deliberação não ocorreu. Logo, os votos recebidos via Boletim de Voto a Distância constaram apenas para ciência. 
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17. Eleição em separado para o Conselho Fiscal da Companhia, para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, por acionistas 
minoritários detentores de ações com direito a voto. 

Sr. Rafael de Souza Morsch (Indicação Zenith Asset Management Ltda.) / Sr. 
Thiago Wolf Pereira (Indicação Zenith Asset Management Ltda.) 

27.114.128 550 - 

18. Eleição majoritária do Conselho Fiscal da Companhia, para o exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025: 

 

Marina de Mesquita Willisch (Efetivo) / Meily Franco de Paula (Suplente) 

 

Diego Santana Tristão (Efetivo) / Manuel de Cunha Marinho (Suplente)] 

161.311.283 - - 

19. Eleição do Presidente do Conselho Fiscal 166.312.746 - 280.831 

20. Aprovar a remuneração do Conselho Fiscal da Companhia para o 
exercício social de 2025. 

166.312.746 - 280.831 

Em Assembleia Geral Extraordinária 

Descrição da Deliberação Quantidade de Ações 
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Aprovar  Rejeitar  Abster-se 

1. Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, de modo a implementar melhorias de governança corporativa e 
adequá-lo à evolução do atual modelo de negócios da Companhia e novas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à Companhia. 

210.420.513 500 1.820 
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C&A MODAS S.A. 
CNPJ/MF nº 45.242.914/0001-05 

NIRE 35.300.542.762 
 

COMPANHIA ABERTA 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 
ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
C&A MODAS S.A. 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

Artigo 1  C&A MODAS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 

Artigo 2  Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e "B3”, respectivamente), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do 
Novo Mercado. 

Artigo 3  A Companhia tem sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, 
CEP 06455-000, podendo, por deliberação da Diretoria Executiva, abrir, transferir e 
extinguir filiais, em qualquer localidade do País ou do exterior. 

Artigo 4  O objeto social compreende: 

(a) o comércio e distribuição de produtos próprios ou de terceiros, no 
atacado ou varejo, inclusive comércio eletrônico, por qualquer meio 
(telefone, internet, catálogo, etc.), de vestuário, tais como, mas não 
exclusivamente: roupas femininas, masculinas, infanto-juvenis, calçados, 
bolsas, acessórios; artigos de cama, mesa, banho, tecidos, artigos e 
artefatos de armarinho; artigos de couro e peles; óculos, lentes de 
contato; artigos esportivos e de viagem, bijuterias e objetos de adorno 
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em geral; metais preciosos e semi preciosos, pedras e joias, preciosas ou 
não; produtos de perfumaria de toucador e cosméticos; brinquedos e 
artigos recreativos, em geral; produtos de decoração; produtos de 
limpeza e higiene doméstica e pessoal; equipamentos e suprimentos de 
informática, aparelhos elétricos, eletrônicos, eletrodomésticos, inclusive 
celulares, disco, CDs, DVDs aparelhos de fotografia, filmagem, relógios; 
produtos alimentícios em geral; materiais de papelaria e livraria em geral 
e impressos de todos os tipos, bem como demais produtos típicos de lojas 
de departamento; 

(b) a importação e exportação dos bens e produtos acima mencionados; 

(c) a confecção de artigos do vestuário e acessórios; serviços de estamparia 
e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 
outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças 
do vestuário; 

(d) o acondicionamento e a embalagem de produtos; 

(e) a publicidade de produtos próprios ou de terceiros e comércio de 
materiais de promoção e propaganda; 

(f) a prestação serviços de operação logística, compreendendo o 
armazenamento, gestão de estoques em depósitos próprios ou de 
terceiros, bem como o transporte de cargas; 

(g) a prestação de serviços relacionados a cartão de crédito e de débito de 
qualquer modalidade, de emissão própria ou de terceiros, e quaisquer 
atividades principais, acessórias ou correlatas a estes serviços; 

(h) o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador; 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; 

(i) a prestação, intermediação e agenciamento de negócios em geral, 
incluindo, mas não exclusivamente e limitados: (i) à intermediação de 
serviços financeiros tais como vendas financiadas, empréstimos pessoais, 
previdência privada, títulos de capitalização, corretagem de seguros, 
venda de garantia estendida, correspondente bancário, recargas de 
celulares, e atividades correlatas; (i) à prestação de serviços de 
intermediação na habilitação e recarga de linhas telefônicas da rede 
móvel, operadas por terceiros; (iii) à prestação de serviços de 
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intermediação, agenciamento e promoção para a distribuição de seguros, 
títulos de capitalização e produtos correlatos de sociedades seguradoras 
e quaisquer terceiros que detenham tais produtos, que será feita por meio 
de empresa corretora de seguro, quando for o caso, nos termos da 
regulamentação SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) e do 
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados);  

(j) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, a 
qualquer título; e 

(k) a realização de análises e testes técnicos. 

Parágrafo 1º O exercício das atividades relacionadas ao objeto social 
da Companhia e o seu desenvolvimento pelas sociedades nas quais a 
Companhia possua de qualquer forma participação direta ou 
indiretamente leva em consideração os seguintes fatores: (i) os interesses, 
de curto e longo prazo, da Companhia e de seus acionistas, e (ii) os efeitos 
econômicos, sociais, ambientais e jurídicos, de curto e longo prazo, em 
relação aos seus colaboradores, fornecedores, parceiros, clientes e demais 
credores, bem como das comunidades em que a Companhia atue. 

Parágrafo 1º O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da 
Companhia e o seu desenvolvimento pelas sociedades nas quais a Companhia 
possua de qualquer forma participação direta ou indiretamente leva em 
consideração os seguintes fatores: (i) os interesses, de curto e longo prazo, da 
Companhia e de seus acionistas, e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais 
e jurídicos, de curto e longo prazo, em relação aos seus colaboradores, 
fornecedores, parceiros, clientes e demais credores, bem como das comunidades 
em que a Companhia atue local e globalmente.  

  

Artigo 5  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E ACIONISTAS 

Artigo 6  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$1.849.418.624,00 (um bilhão, oitocentos e quarenta e nove 
milhões, quatrocentos e dezoito mil e seiscentos e vinte e quatro reais), dividido em 
308.245.068 (trezentas e oito milhões, duzentas e quarenta e cinco mil e sessenta e 
oito) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
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Parágrafo 1º Cada ação ordinária nominativa dá direito a 1 (um) voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. 

Parágrafo 2º As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando 
uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão 
exercidos pelo representante do condomínio. 

Parágrafo 3º É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e partes 
beneficiárias. 

Parágrafo 4º Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em 
contas de depósito em nome de seus titulares, junto a instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a 
Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de 
certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações 
escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 
depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, 
sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. 

Artigo 7  A Companhia está autorizada a aumentar o capital social em até 
o limite de 393.930.000 (trezentos e noventa e três milhões e novecentos e trinta mil) 
ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 168 
da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, 
será realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações 
ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a 
quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e 
forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, 
a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o 
Conselho Fiscal, caso instalado. 

Artigo 8  A Companhia poderá, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações e dentro do limite do capital autorizado: (i) emitir ações, debêntures conversíveis 
em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos 
acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita 
mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta 
por ações, em oferta pública de aquisição de controle; e (ii) de acordo com plano 
aprovado pela Assembleia Geral, outorgue opção de compra de ações a 
administradores e empregados da Companhia. 
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Artigo 9  A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior 
alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a 
reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

CAPÍTULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10  A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para 
deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua 
convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições 
do presente Estatuto Social. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral 
Extraordinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, 
data e hora, e instrumentadas em ata única. 

Parágrafo 1º Ressalvadas as exceções previstas nas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, as Assembleias Gerais serão convocadas nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2º A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos 
constantes da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das 
Sociedades por Ações, os quais deverão constar do respectivo edital de 
convocação, sendo vedada a inclusão na ordem do dia da rubrica “assuntos 
gerais”. 

Parágrafo 3º Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será 
instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do capital social e, em 
segunda convocação, com qualquer número. Independentemente das 
formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste 
Estatuto Social, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. 

Parágrafo 4º As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, observadas as ressalvas estabelecidas na Lei das Sociedades por 
Ações. 
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Parágrafo 5º As Assembleias Gerais deverão ocorrer, preferencialmente, na 
sede da Companhia ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que 
seja no mesmo Município da sede, nos termos do art. 124, §2º da Lei das 
Sociedades por Ações. A Companhia também poderá realizar as Assembleias 
Gerais de forma digital ou híbrida, nos termos da regulamentação aplicável. 

Artigo 11  Somente o acionista, por si ou por seu representante, pode 
comparecer à Assembleia Geral, permitindo-se a presença de administradores, fiscais, 
avaliadores, consultores e assessores da Companhia que possam prestar 
esclarecimentos sobre os assuntos objeto da Assembleia Geral. 

Parágrafo 1º O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de 
investimento que represente os condôminos, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo 2º Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar à 
Companhia, preferencialmente com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência para 
melhor organização da Companhia: (i) um documento de identidade, caso o 
acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes que comprovem a 
representação legal e documento de identidade do representante, caso o 
acionista seja pessoa jurídica; e (iii) se for o caso, procuração, nos termos do 
parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações 

Parágrafo 3º Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer, 
presencialmente, à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no 
parágrafo acima, até o momento da abertura dos trabalhos, poderá participar e 
votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Caso a 
participação do acionista ocorra por meio de sistema eletrônico, nos termos da 
regulamentação vigente, a Companhia não admitirá o acesso à plataforma digital 
de acionistas que não apresentarem os documentos de participação necessários 
no prazo estabelecido no parágrafo 2º deste artigo. 

Parágrafo 4º As atas das Assembleias deverão (i) ser lavradas na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a 
transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no parágrafo 1º do 
artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) publicadas com omissão das 
assinaturas dos acionistas. 

Artigo 12  A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente ou 
Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência ou impedimento de 
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ambos, a Assembleia Geral será presidida por quem qualquer destes indicar. O 
presidente da Assembleia Geral escolherá dentre os presentes aquele que exercerá a 
função de secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia.  

Artigo 13  Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições 
previstas em lei: 

(a) reformar o Estatuto Social; 

(b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, bem como 
definir o Presidente e o número de cargos a serem preenchidos no Conselho 
de Administração da Companhia; 

(c) eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; 

(d) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras; 

(e) suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do acionista que deixar 
de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária; 

(f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 
formação do capital social; 

(g) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou 
incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a 
eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e 
partilha do acervo social em caso de liquidação; 

(h) deliberar sobre a celebração de transações com partes relacionadas, a 
alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da 
operação, em qualquer caso, corresponda a mais de 50% (cinquenta por 
cento) do valor dos ativos totais da Companhia constantes do último balanço 
aprovado; 

(i) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de 
autofalência; 

(j) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, 
se instalado; 
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(k) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações; 

(l) aprovar a criação ou modificação de planos de outorga de opção de compra 
de ações e de remuneração baseadas em ações aos seus administradores e 
empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim 
como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 

(m) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 

(n) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer 
decisão que envolva o resgate ou amortização de ações, em conformidade 
com as disposições deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no 
Parágrafo Único do Artigo 7 deste Estatuto Social; 

(o) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no 
item “o” do Artigo 22 deste Estatuto Social, deliberar sobre qualquer emissão 
de ações ou títulos conversíveis em ações; 

(p) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para 
saída do Novo Mercado, nos termos das disposições regulamentares 
aplicáveis; e 

(q) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração. 

Parágrafo Único - O presidente da Assembleia deverá observar e fazer cumprir 
as disposições dos acordos de acionistas eventualmente arquivados na sede da 
Companhia, não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tais acordos. 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Disposições Gerais 

Artigo 14  A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração 
e pela Diretoria Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela 
legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. 

Parágrafo 1º Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 
Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
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acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os 
termos do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 2º Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva deverão aderir formalmente à Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante e à Política de Negociação de Valores Mobiliários, bem como observar 
as demais políticas e o Código de Conduta da Companhia. 

Parágrafo 3º No desempenho de suas funções, os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva deverão considerar o melhor interesse da 
Companhia, incluindo os interesses, e os efeitos de curto e longo prazo de seus 
atos sobre os seguintes atores relacionados à Companhia e sociedades nas quais 
a Companhia possua de qualquer forma participação direta ou indiretamente: (i) 
clientes, (ii) acionistas; (iii) colaboradores; (iv) fornecedores; (v) parceiros e demais 
credores; e (vi) as comunidades em que a Companhia atue local e globalmente. 

Artigo 15  Qualquer dos órgãos de administração, e o Conselho Fiscal, 
quando instalado, se reúne validamente com a presença da maioria de seus membros 
e delibera pelo voto da maioria dos presentes.  

Parágrafo 1º Nas reuniões dos órgãos de administração, cada membro terá 
direito a um voto. As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos 
dos membros, sendo que, em caso de conflito de interesses, o quórum será da 
maioria dos membros não conflitados. 

Parágrafo 2º No caso de empate na votação de uma matéria em reunião dos 
órgãos da administração, caberá ao presidente da reunião, ou vice-presidente, 
conforme aplicável, ou a quem este indicar em caso de impedimento, o voto de 
qualidade para desempate da deliberação.  

Parágrafo 3º As convocações para as reuniões dos órgãos de administração 
serão feitas com antecedência mínima de 3 (três) dias, com apresentação da 
pauta dos assuntos a serem tratados, data, hora, lugar e documentos a serem 
discutidos, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho 
de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância 
do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes 
do Conselho. As convocações poderão ser feitas por qualquer meio, eletrônico 
ou não, que permita a comprovação de recebimento. 

Parágrafo 4º As reuniões dos órgãos da administração serão instaladas em 
primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em 
segunda convocação, por qualquer número. 
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Parágrafo 5º Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto 
Social, será dispensada a convocação prévia e considerada regular a reunião em 
que estiverem presentes todos os seus membros, admitidos, para este fim, os 
votos proferidos por escrito. 

Parágrafo 6º As reuniões dos órgãos da administração serão realizadas, 
preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões realizadas 
de modo parcial ou exclusivamente digital, por videoconferência, 
audioconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita: (i) o 
registro de presença e dos respectivos votos; (ii) a manifestação e o acesso 
simultâneo a documentos apresentados durante a reunião e que não tenham 
sido disponibilizados anteriormente; e (iii) a possibilidade de comunicação entre 
os presentes, sendo facultada a gravação pela Companhia. Tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião.  

Parágrafo 7º Os membros que participarem das reuniões por intermédio de 
videoconferência, conferência telefônica ou outro meio de comunicação nos 
termos do parágrafo acima, poderão confirmar o voto proferido por meio da 
assinatura da ata ou por declaração encaminhada a quem estiver presidindo a 
reunião. 

Artigo 16  Os administradores, efetivos e suplentes, e membros do 
Conselho Fiscal, quando instalado, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, o qual deve contemplar inclusive sua 
sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 41 deste Estatuto Social, e 
permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. 

Artigo 17   A Companhia poderá celebrar, em termos e condições 
previamente aprovados pelo Conselho de Administração, contratos de indenidade 
(“Contratos de Indenidade”) com os seus administradores, membros de órgãos 
auxiliares da administração, e membros do Conselho Fiscal, se instalado, estabelecendo 
a obrigação da Companhia de indenizar tais pessoas por perdas patrimoniais 
resultantes de procedimentos judiciais, arbitrais ou administrativos que envolvam 
questões relacionadas às suas atividades na Companhia ou em suas controladas. 

Parágrafo 1º  Os Contratos de Indenidade não obrigarão a Companhia a 
indenizar os respectivos beneficiários quando se verificar que estes atuaram: (i) 
fora do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou 
mediante fraude; (iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do 
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interesse social da Companhia ou de quaisquer outras sociedades que sejam 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia, conforme o caso. 

Parágrafo 2º   Os Contratos de Indenidade deverão disciplinar, entre 
outras questões: (i) o valor limite da cobertura oferecida ao beneficiário; (ii) o 
período de cobertura; (iii) o procedimento decisório para a concessão de 
indenização, que deverá prevenir potenciais conflitos de interesses e assegurar 
que as decisões sejam tomadas no interesse da Companhia; e (iv) a obrigação de 
devolução à Companhia de quaisquer valores que os beneficiários tenham 
recebido a título de indenização, inclusive adiantamentos de despesas, nos casos 
em que se restar comprovado, por meio de procedimento a ser estabelecido nos 
Contratos de Indenidade, que estes não faziam jus a indenização. 

Seção II - Conselho de Administração 

Artigo 18  O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 
(cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral (“Conselheiros”), com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição.  

Parágrafo 1º Dos membros do Conselho de Administração, sua maioria será 
composta por membros externos e, no mínimo, 2 (dois) ou 1/3 (um terço), o que 
for maior, deverão ser conselheiros independentes, devendo a caracterização dos 
indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser 
deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados 
como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo 
Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver 
acionista controlador (“Conselheiros Independentes”).  

Parágrafo 2º Quando, em decorrência da observância do percentual referido 
no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve 
proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 3º Nos termos do artigo 147, §3º da Lei das Sociedades por Ações, 
o Conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa 
na Assembleia Geral, aquele que (i) ocupe cargos em sociedades que possam ser 
consideradas concorrentes no mercado e (ii) tenha interesse conflitante com a 
Companhia. 
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Parágrafo 4º Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho 
de Administração, um substituto será nomeado, para completar o respectivo 
mandato, pelos demais membros do Conselho de Administração. Para os fins 
deste parágrafo, ocorre vacância com a destituição, morte, renúncia, 
impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. 

Parágrafo 5º No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente 
do Conselho de Administração, as suas funções serão exercidas pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração ou por outro membro do Conselho de 
Administração indicado pelo Presidente. 

Artigo 19  O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente, eleito pela 
Assembleia Geral, e 1 (um) Vice-Presidente, eleito pela maioria absoluta de votos dos 
presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer 
imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou 
vacância naqueles cargos. 

Parágrafo único  O Vice-Presidente, além de cumular as suas funções ao 
cargo de coordenador do Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças, exercerá as 
funções do Presidente em suas ausências e impedimentos temporários, 
independentemente de qualquer formalidade. Na hipótese de ausência ou 
impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, as funções do 
Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração 
indicado pelo Presidente. 

Artigo 20  O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 6 
(seis) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, 
nos termos do Parágrafo 3° do Artigo 15 deste Estatuto Social, ou pela maioria de seus 
membros. 

Artigo 21  As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente ou ainda por outro membro do 
Conselho de Administração indicado pela maioria dos demais membros presentes, e 
secretariadas por indicado pelo presidente da reunião em questão, que poderá ser 
Conselheiro ou não da Companhia. 

Parágrafo 1º No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de 
Administração poderá (i) com base na pauta dos assuntos a serem tratados, 
manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro 
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Conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta ou fax 
entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou 
ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado ou (ii) delegar os seus 
poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho 
de Administração, devendo a procuração conter a matéria objeto da deliberação 
e a respectiva manifestação de voto do Conselheiro outorgante. 

Parágrafo 2º Toda reunião do Conselho de Administração deverá ser lavrada 
em ata, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros presentes à reunião, 
e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que 
participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que 
tenham se manifestado na forma do Parágrafo 1º acima, deverão igualmente 
constar no Livro, devendo a cópia da carta, fax ou mensagem eletrônica, 
conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após 
a transcrição da ata. 

Parágrafo 3º Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de 
empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da 
Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 
terceiros. 

Artigo 22  O Conselho de Administração tem a função primordial de fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o 
seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente além de outras atribuições que lhe 
sejam conferidas por lei ou pelo Estatuto Social: 

(a) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os 
programas de investimentos, os projetos de expansão da Companhia, 
acompanhar a sua execução;  

(b) criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, bem como 
indicar seus respectivos membros; 

(c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, e dos comitês de 
assessoramento, se e quando instaurados; 

(d) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria Executiva da 
Companhia, eleger e destituir seus membros, bem como atribuir aos 
Diretores suas respectivas funções e definir limites de alçada da Diretoria 
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não especificados neste Estatuto Social e nas políticas da Companhia, 
bem como quaisquer alterações; 

(e) avaliar o desempenho do Diretor Presidente e apreciar as avaliações de 
desempenho dos demais membros da Diretoria Executiva;   

(f) estruturar um plano de sucessão com relação ao Diretor Presidente e 
avaliar e supervisionar os planos de sucessão de membros da Diretoria 
propostos pela Diretoria Executiva; 

(g) criar e alterar as competências, regimentos internos, regras de 
funcionamento, convocação e composição dos órgãos de administração 
da Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; 

(h) distribuir a remuneração global fixada pela Assembleia Geral entre os 
administradores; 

(i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

(j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 

(k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa 
escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria 
externa reportar-se-á ao Conselho de Administração por meio do Comitê 
de Auditoria, Riscos e Finanças; 

(l) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria Executiva e 
deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; 

(m) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à 
deliberação da Assembleia Geral; 

(n) aprovar a proposta da administração de distribuição de dividendos, bem 
como aprovar a declaração de dividendos intercalares ou intermediários 
pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio com base em 
balanços semestrais, trimestrais ou mensais, ad referendum da 
Assembleia Geral; 

(o) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos 
limites autorizados no Artigo 7 deste Estatuto Social, fixando as condições 
de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro 
dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures 
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conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital 
decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou 
em número de ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 
reduzir o prazo para seu exercício nas emissões de ações, bônus de 
subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em permuta por 
ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer 
frente a planos de outorga de opção de compra de ações a 
administradores e empregados da Companhia, nos termos estabelecidos 
em lei; 

(p) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria 
emissão, ou sobre o lançamento de opções de venda e compra, 
referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção em 
tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 

(q) outorgar opção de compra de ações, ações restritas ou subscrição de 
ações, nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral, a seus 
administradores e empregados, assim como aos administradores e 
empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os 
acionistas quando da outorga ou do exercício das opções, observado o 
saldo do limite do capital autorizado na data de exercício das opções de 
subscrição de ações, em conjunto com o saldo de ações em tesouraria na 
data de exercício das opções de compra de ações; 

(r) estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores, gerentes e 
empregados da Companhia;  

(s) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, bem como sobre a emissão de comercial papers, notas 
promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum 
no mercado, para distribuição pública ou privada; 

(t) autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros, 
exceto em favor ou em benefício de subsidiárias integrais da Companhia; 

(u) avaliar e divulgar anualmente uma relação dos membros independentes 
do Conselho de Administração, bem como indicar e justificar quaisquer 
circunstâncias que possam comprometer sua independência, bem como 
manifestar-se sobre o enquadramento ou não dos membros do Conselho 
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de Administração, de seus Comitês, e da Diretoria Executiva, na política 
de indicação de membros dos órgãos da administração aprovada pelo 
Conselho de Administração; 

(v) aprovar (v.1) a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a 
outorga de garantias a terceiros por obrigações da própria Companhia e 
de suas coligadas; e (v.2) os contratos de financiamento celebrados com 
o propósito de aquisição de bens móveis referentes a equipamentos 
operacionais, nos quais a garantia recaia sobre os respectivos bens 
adquiridos; 

(w) aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a outorga 
de garantias a terceiros por obrigações de controladas e/ou subsidiárias 
integrais da Companhia, cujo valor seja superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais);  

(x) deliberar sobre a aquisição, alienação, venda, locação, doação ou 
oneração, direta ou indiretamente, a qualquer título e por qualquer valor, 
de participações societárias pela Companhia ou qualquer de suas 
controladas; a criação e dissolução de subsidiária integral, em qualquer 
localidade do País ou do exterior; e a instalação de filiais, agências, 
depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia 
no exterior  

(y) aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens ou direitos do ativo 
permanente, não prevista no orçamento anual, envolvendo um valor de 
mercado superior a 10% (dez por cento) do ativo não circulante da 
Companhia; 

(z) aprovar toda e qualquer operação ou conjunto de operações celebrados 
com partes relacionadas da Companhia cujo valor seja igual ou superior 
a 1% (um por cento) da receita líquida da Companhia apurado no fim do 
exercício social imediatamente anterior; 

(aa) apresentar à Assembleia Geral proposta de criação ou modificação de 
planos de outorga de opção de compra de ações e de remuneração 
baseadas em ações aos seus administradores e empregados e a pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos 
administradores e empregados de outras sociedades que sejam 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 
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(bb) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços 
de ações escriturais; 

(cc) aprovar propostas de políticas de aplicação geral, de regimentos internos 
ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 
incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Ética; (b) Política de 
Remuneração; (c) Política de Indicação e Preenchimento de Cargos de 
Conselho de Administração, comitês de assessoramento e diretoria 
estatutária; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de 
Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores 
Mobiliários; e (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante;  

(dd) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à 
aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que 
deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA 
quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive 
em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; 
(ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação 
à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA 
disponíveis no mercado;  

(ee) manifestar-se no caso de reorganizações societárias, aumentos de 
capital e outras transações alterem o controle da Companhia e consignar 
se asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Companhia; 
e 

(ff) exercer outras atribuições previstas neste Estatuto social e deliberar sobre 
qualquer matéria não prevista neste Estatuto Social, respeitadas as 
matérias de competência privativa de outros órgãos da Companhia, 
notadamente a Assembleia Geral. 

 

Seção III - Diretoria Executiva 

 

Artigo 23  A Diretoria Executiva, cujos membros serão eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta por no mínimo, 3 
(três) e, no máximo, 9 (nove) membros, acionistas ou não, residentes no País, sendo 
designados (i) um Diretor Presidente, (ii) um Diretor Vice-Presidente de Administração, 
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Finanças e de Relações com Investidores, e (iii) os demais diretores com designação a 
ser definida pelo Conselho de Administração em ata quando da eleição da Diretoria 
Executiva (“Diretores Executivos”).  

Parágrafo 1º A eleição da Diretoria Executiva ocorrerá, preferencialmente, na 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia 
Geral Ordinária. 

Parágrafo 2º Um Diretor Executivo poderá acumular mais de uma função, 
desde que observado o número mínimo de Diretores Executivos previsto na Lei 
de Sociedades por Ações. 

Artigo 24  O mandato dos membros da Diretoria Executiva será unificado 
de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.   

Artigo 25  A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que assim exigirem os 
negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, nos termos do Parágrafo 3° 
do Artigo 15 deste Estatuto Social ou pela maioria de seus membros. 

Parágrafo 1º  O Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Vice-
Presidente de Administração, Finanças e de Relações com Investidores, em suas 
ausências ou impedimentos temporários. Na hipótese de impedimento definitivo 
ou vacância do cargo do Diretor Presidente, será imediatamente convocada 
reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo. 

Parágrafo 2º Ocorrendo vacância dos demais cargos da Diretoria Executiva, 
compete à Diretoria Executiva indicar, dentre os seus membros, um substituto 
que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a 
substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, que deve ocorrer 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após tal vacância, atuando o substituto então 
eleito até o término do mandato da Diretoria Executiva. Para os fins deste 
parágrafo, ocorre vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento 
comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

Parágrafo 3º No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer 
Diretor Executivo, este poderá (i) com base na pauta dos assuntos a serem 
tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fax 
entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio 
eletrônico digitalmente certificado ou (ii) delegar os seus poderes a um 
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procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de 
Administração, devendo a procuração conter a matéria objeto da deliberação e a 
respectiva manifestação de voto do conselheiro outorgante. 

Parágrafo 4º Os Diretores Executivos não poderão afastar-se do exercício de 
suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda 
de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria Executiva. 

 Parágrafo 5º Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá 
ser assinada por todos os Diretores Executivos fisicamente presentes à reunião, e 
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria Executiva. 

Artigo 26  Compete à Diretoria Executiva: 

(a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento 
das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 

(b) administrar e conduzir os negócios da Companhia, observadas as 
diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a 
representação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente; 

(c) emitir e aprovar instruções internas julgadas úteis ou necessárias, 
observado o disposto na legislação aplicável e neste Estatuto Social; 

(d) deliberar sobre a abertura, transferência e encerramento de filiais, 
agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da 
Companhia em qualquer localidade do País; 

(e) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o 
Relatório da Administração e as contas da Diretoria Executiva, 
acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; 

(f) elaborar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os 
projetos de expansão e os programas de investimento e submetê-los à 
deliberação Conselho de Administração; 

(g) apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Administração o resultado 
das informações trimestrais da Companhia e de suas controladas; 

(h) autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de suas 
controladas e/ou subsidiárias integrais, sendo expressamente vedada a 
outorga de garantias a obrigações de terceiros e prestação de aval ou 
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fiança em benefício de terceiros, observado o disposto na alínea “w” do 
Artigo 22 acima; e 

(i) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. 

Parágrafo 1º Compete ao Diretor Presidente, sem prejuízo de outras 
atribuições que lhe forem conferidas por lei ou pelo Conselho de Administração: 

(a) coordenar e supervisionar a ação dos Diretores Executivos e dirigir a 
execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da 
Companhia, observadas as políticas e orientações previamente traçadas 
pelo Conselho de Administração; 

(b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

(c) propor, sem prejuízo das atribuições fixadas por este Estatuto Social e de 
outras que venham a ser fixadas pelo Conselho de Administração da 
Companhia, a atribuição de funções a cada Diretor Executivo no momento 
de sua respectiva eleição ou após; 

(d) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as 
atividades da Companhia e o andamento de suas operações; 

(e) representar institucionalmente a Companhia; e 

(f) outras atribuições que lhe forem determinadas pelo Conselho de 
Administração 

Parágrafo 2º Compete ao Diretor Vice-Presidente de Administração, Finanças 
e de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
cometidas pelo Conselho de Administração, as seguintes: 

(a) auxiliar o Diretor Presidente na coordenação da ação dos demais 
Diretores da Companhia e direção da execução das atividades 
relacionadas com o planejamento geral da Companhia; 

(b) substituir o Diretor Presidente em caso de ausência ou afastamento 
temporário deste, hipótese em que lhe incumbirá as funções, atribuições 
e poderes àquele cometidos pelo Conselho de Administração, bem como 
as atribuições indicadas nos subitens do Parágrafo 1º deste Artigo 26; 
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(c) gerir e administrar a área administrativa, estabelecendo políticas 
específicas para a área e, em especial, planejar, implementar e coordenar 
a política financeira da Companhia e de suas controladas; 

(d) dirigir as áreas contábil, tributária e de planejamento financeiro; 

(e) representar a Companhia perante a CVM e demais os órgãos de controle 
e instituições que atuam no mercado de capitais; 

(f) prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em 
que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais 
órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, 
conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; 

(g) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; e  

(h) outras atribuições que lhe forem determinadas pelo Diretor Presidente 

Parágrafo 3º Compete aos demais diretores sem designação específica, dentre 
outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de 
Administração: 

(a) assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da 
Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhe tenham sido 
atribuídas pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Presidente. 

(b) outras atribuições que lhe forem determinadas pelo Diretor Presidente 

Artigo 27  A Diretoria Executiva tem todos os poderes aplicáveis para 
praticar os atos necessários à representação da Companhia e consecução do objeto 
social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e 
acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e 
restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração. Como regra 
geral e ressalvados os casos previstos neste Estatuto Social, a Companhia será sempre 
representada por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva ou ainda 1 (um) membro da 
Diretoria Executiva e 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, no limite dos 
respectivos mandatos. 

Parágrafo 1º A representação da Companhia em juízo, ativa ou passivamente 
e perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, 
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compete a qualquer Diretor Executivo da Companhia, bem como a procuradores 
nomeados pela Companhia. 

Parágrafo 2º A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor 
Executivo ou 1 (um) procurador, nas seguintes hipóteses: 

(a) quando o ato a ser praticado, em se tratando de órgãos públicos, impuser 
representação singular até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por 
ano;  

(b) quando se tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à 
Companhia, bem como nos casos de correspondência que não crie 
obrigações para a Companhia e da  prática de atos de simples rotina 
administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas, 
sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das 
Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, 
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de 
idêntica natureza e Agência Nacional de Vigilância Sanitária; e  

(c) no caso de representação da Companhia pelo Diretor Vice-Presidente de 
Administração, Finanças e de Relações com Investidores perante a CVM e 
demais os órgãos de controle e instituições que atuam no mercado de 
capitais. 

Artigo 28  As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre 
assinadas em conjunto por 2 (dois) Diretores Executivos, deverão especificar os poderes 
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade 
limitado a até 1 (um) ano. 

Parágrafo Único - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor Executivo, procurador ou 
empregado que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente previsto 
neste Estatuto Social de forma diversa ou expressamente autorizados pelo 
Conselho de Administração. 

Seção IV - Conselho Fiscal 

Artigo 29  O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não 
permanente e, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, 
no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes 
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no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral 
para mandato unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição (“Conselheiros 
Fiscais”). O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em 
conformidade com a legislação em vigor. 

Parágrafo 1º Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na 
Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. 

Parágrafo 2º O Conselho Fiscal terá um presidente, eleito pela Assembleia 
Geral. 

Parágrafo 3º Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia 
Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

Parágrafo 4º Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, 
sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações 
financeiras. 

Parágrafo 5º Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas 
pelos Conselheiros Fiscais presentes. 

Seção V - Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças 

Artigo 30  O Comitê de Auditoria, Riscos e Finanças (“Comitê de 
Auditoria”) é órgão estatutário de assessoramento vinculado diretamente ao Conselho 
de Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo 
Conselho de Administração. 

Parágrafo 1º O Comitê de Auditoria será coordenado por um membro 
designado pelo Conselho de Administração e, preferencialmente, por um de seus 
conselheiros independentes.  

Parágrafo 2º O Comitê de Auditoria deve adotar um regimento interno, a ser 
aprovado pelo Conselho de Administração, que estabelecerá as regras de 
funcionamento, prazos de mandatos, procedimentos operacionais, entre outras 
matérias pertinentes. 

Artigo 31  O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
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sendo que ao menos 1 (um) membro será Conselheiro Independente e que ao menos 
1 (um) membro tenha reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária.  

Parágrafo Único - O mesmo membro do Comitê de Auditoria poderá cumular 
as qualificações referidas no caput acima. 

Artigo 32  Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias previstas 
na legislação e regulamentações aplicáveis: 

(a) (a1) opinar ao Conselho de Administração na seleção e contratação ou 
destituição dos serviços de auditoria independente da Companhia; (a2) 
supervisionar os auditores independentes, monitorando a efetividade dos 
trabalhos e sua a independência; (a3) avaliar o plano anual de trabalho da 
auditoria independente e submetê-lo à aprovação do Conselho de 
Administração; e (a4) aprovar, previamente à deliberação do Conselho de 
Administração, eventuais serviços de auditoria ou extra auditoria prestados 
pelo auditor independente; 

(b) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 
demonstrações financeiras; 

(c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos 
da Companhia; 

(d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

(e) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou 
aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a Política de 
Transações entre Partes Relacionadas;  

(f) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à companhia, 
além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de 
procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade 
da informação; e 

(g) outras atribuições que lhe forem determinadas pelo Conselho de 
Administração e estabelecidas no regimento interno do Comitê de Auditoria.  
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CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 

Artigo 33  O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada 
exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 

Parágrafo 1º As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 
auditadas por auditores independentes registrados na CVM. 

Parágrafo 2º Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício 
social, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com 
observância dos preceitos legais pertinentes. 

Parágrafo 3º Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia 
poderá pagar a seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Parágrafo 4º O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação contrária da 
Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, 
em qualquer caso, dentro do exercício social. 

Parágrafo 5º A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou 
intermediários. 

Parágrafo 6º Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os 
órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral 
Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com 
observância do disposto neste Estatuto e na Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 34  Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda 
e a contribuição social. 

Parágrafo 1º Após as deduções mencionadas neste Artigo 34, a Assembleia 
Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, dentro 
dos limites estabelecidos no artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste 
Estatuto Social. 

Parágrafo 2º Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções 
mencionadas neste Artigo 34, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá 
a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. 
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Parágrafo 3º Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título 
de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes: 

(a) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da 
reserva legal, conforme indicado no Parágrafo 2º acima; e 

(b) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de 
reservas para contingências, anteriormente formadas. 

Parágrafo 4º Até 100% (cem por cento) do saldo remanescente do lucro 
líquido poderá ser destinado para a formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, 
que tem por finalidade e objetivo reforçar o capital social e de giro da Companhia, 
objetivando assegurar adequadas condições operacionais da Companhia e o 
desenvolvimento de suas atividades, observado que o limite máximo para a 
constituição da presente reserva será o montante correspondente ao valor do 
capital social subtraído dos saldos das demais reservas de lucros da Companhia. 
Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará, nos termos do artigo 
199 da Lei das Sociedades por Ações, sobre o excesso, devendo aplicá-lo na 
integralização, no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. 

Parágrafo 5º Não será pago o dividendo mínimo obrigatório ou será 
distribuído em valor inferior ao obrigatório, no exercício social em que a 
administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da Companhia, observados os dispositivos legais aplicáveis. 

Artigo 35  O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, 
terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a 
legislação aplicável. 

CAPÍTULO VI 
LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 36  A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e 
eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja 
solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na 
regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes 
os poderes e a remuneração. 
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CAPÍTULO VII 
ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Artigo 37  A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto 
por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA 
tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
acionistas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação e na 
regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

Parágrafo 1º Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve 
divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem 
como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Parágrafo 2º Para os fins deste Artigo 37, entende-se por “Controle” e seus 
termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de 
forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da 
participação acionária detida. 

CAPÍTULO VIII 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

Artigo 38  Na hipótese de reorganização societária que envolva a 
transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem 
pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da data da 
Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo Único - Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não 
pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das 
Ações em Circulação da Companhia presentes na assembleia geral deverá dar 
anuência a essa estrutura. 

CAPÍTULO IX 
SAÍDA VOLUNTÁRIA DO NOVO MERCADO 

Artigo 39  Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a 
saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os 
procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre OPA para 
cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de nova avaliação da Companhia, na 
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forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 
1/3 (um terço) das Ações em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar 
expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das 
ações. 

Parágrafo 1º A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer 
independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo 39, 
na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 2º Para fins deste Artigo 39, “Ações em Circulação” deve ter o 
significado constante no Parágrafo 1º do artigo 43, do Regulamento de Listagem 
do Novo Mercado. 

Artigo 40  A Assembleia Geral eventualmente convocada para dispensar a 
realização de OPA para saída do Novo Mercado deverá ser instalada em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do total das Ações em Circulação. Caso referido quórum não seja atingido, a 
assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação com a presença de 
qualquer número de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a 
dispensa de realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas 
titulares de Ações em Circulação presentes na assembleia geral, conforme disposto no 
Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Único - Para fins deste Artigo 40, “Ações em Circulação” significam 
todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo(s) 
acionista(s) controlador(es), por pessoas a ele vinculadas, por administradores da 
Companhia e aquelas em tesouraria. 

CAPÍTULO X 
ARBITRAGEM 

Artigo 41  A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do 
Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 
07 de dezembro de 1976, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
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funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no 
Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 42  A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de 
acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da 
mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração 
de voto de qualquer acionista, signatário de Acordo de Acionistas devidamente 
arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado 
no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e 
proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de 
preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar 
aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. 

Artigo 43  Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por 
Ações e o Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 44  Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por 
Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor 
patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 
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